
OFÍCIO N5 52/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal dé Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n̂  01/2015, celebrado entre a CASAL 
e a Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL, que tem como objeto , A partir da assinatura deste 
instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: 
0 auxílio alimentação corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula Vigésima Primeira, 
do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 14247/2015 -  C.I.NS 
494/2015, fis. 01 a 19.

Atenciosamente,

Eng5 WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR 
Diretor Presidente
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Casal
COMUNICAÇÃO INTEKNA - C. L

N^^daCI; ^  ) 
494/201 í

Origem:
GERÊNCIA /  UN AGRESTE

Destino:
CPL

Data de emissão: 
04.11.2015

Sr. Gerente,

Considerando a celebração do Convênio n° 01/2015, entre a CASAL e PREFEITURA MUNICI

PAL DE LAGOA DA CANOA que tem como objeto, CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: a cessão 

de 01 (um) servidor municipal que presta serviço na cidade de Lagoa da Canoa.

Solicitamos o apostilamento na CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ~ 

PARAGRAFO ÚNICO -  que trata do fornecimento de 22 (vinte e dois) dias no valor unitário de R$ 25,00 

(vinte e cinco reais) do auxílio alimentação do servidor a ser reajustado para o valor de R$ 32,00 (trinta e 

um reais e quarenta centavos), praticado atualmente pela CASAL.

A tencios^ente,

En(f
G& !l

b Branco
2539

\

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N« 1/201S-CASAL
CONVÊNIO DE GOOPERAÇto MOrTUA QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A PREFEITURA MUNIQPAL DE LAGOA DA 
CANQA/ALAGOAS, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente, celebram instrtiitu^ito partiailar de contrato de locação de. não residancial, de um lado, a
COMPANHIA OE SANEAMEN1Õ OE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de E a m o ^ ^ ji^ ^  vinculada à Secretaria de
Estado de Infira Estrutura isádiada in^iR^^ de Atalaia, r^. .2jâÒi,|ji^tro|^'^jÍ^ó/AL, doravante denominada 
simplesmente CASAL Insdrita no C N P ^I^ ^«riA 12 .294 .708 iV )0^ ^L ;p d fá^ iW ^ E^doal ífi 24.008.146-3,
neste ato, representada por seu. p íf^ K |^ d è n to  Í|n iiG E jC U5Í^^A liil^ OéKi^^ casado, er^enheiro
dvil, inscrito no CPF/MF sob o n> l^k^!8^^3^72:«^^éío'~Viç^r^icÍáiito^dé’ G ^  FRANCISCO U iK
BELTRÃO OE AZEVEDO C A V A |)Ç F ^ ^ Í^ I(^ ^  €PF/MF nS 18SJ81.854-20, ambos
residentes e domiciliados n « É '- i^ f i||^ s à ü trò ;i :PfÉFtíTURA:jWtĴ ^  ̂ DA CANOA/ALAGOAS. pessoa
jurfdica de Dirdto Pitoiioo com sedei^^to{a..Vtoèádór^miciovAlv<^ S/i^, Centro, CEP n> 57.330-000, CNPJ
n9: l2.207.S51/QQQl-ao, n s te  ato repré^<teMÍa:]^o P râ á ^  Rfiunic^^^l^^ BEZERRA OE MELO, inscrito no CPF/MF 
n9 075.084.584-91, rBldente e domldliado em Lagpa da Cancõ/M, traído era vista o conteúdo do Processo 
Acbninistrativo ns 16060/2014, C l. 101/20l4 issòhramoeletíraro presõite instrumento, de acordo, com as dSusulas e
condiçSes a seguir eipressas: •

CLÁUSULA PRiMBRA -  DO OBIETO; Constítur d^èto^desié^eatiÉiiâ^^ de 01 (um) servidor munidpal, para que
este atue em atividades de rotinas operadonáís^ãetonmradas p^õ^iChefe de Nddeo do Munidpío, Coordenado de 
Produdo e Distribuição Unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da Ánalida^;prèviste lio  *èapuf, o Munic^to cederá 1 (um) servidor do seu 
quadro, mediante Termo de CessBa

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido')>eto'.^ptéfotora'que desempenhará a atividade descrita na dáusula 
primeira é o Sr. Rosivaldo Jos6 da Silvã, portador do"llGí n» 720085 S9VAL e Inscrito no cpF/MF ns 469.^2.814-15, 
residente e domidiiado na Zilhà^Wri/í̂ ázenda, Lagoa da Canoa/AL

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS RECURSOS; As despesas decorrentes deste contrato terütei a s ^ b ite  dassificaçio 
orçamentária;

- Unidade O ^m entária__________ ..;.4'̂ :̂LlÕ3 rÜ N  Á
-GrupodeOE^^esa____________-iaS.!.;JyÒO.QpíÍ-PÉ»^^ ír;?''" 5®
-  Rubrica_________________________ 1D6.1S7 - 1

CLÁUSULA TERCEIRA -  Do ÁitBÍÍltlO 'ÁUMHTO O au)dRò áBmiaitaicão. òr^i&^àorrespondentes a 22 (vinte e dois)
dias, no valor de R$ 2S,00 (vinte e dnco) reais, cada, valor este que será reajustado anuaimente.
PARÁGRAFO ÚNICO: O fomedmento do auxilio alimentação do servidor munidpal reiadonado no §29 da dáusuia 
primeira, deste convênio, será repassado mensaimente e diretamente ao servidor, depositado em sua conta corrente, 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agenda: 00S6. Operado: 01. Conta: 11570-7.

CtÁUSUlA QUARTA - DA OBWQACÁO DA CASAU Configura obrigações da CASAU
a) Fornecer mensalmente ao fiindonário da Prefeitura Munidpal de Palestina cedido à CASAL auxilio alimentação;

b)

«0

O valor a ser fbmeddo mensalmente ao fundonário cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser depositado 
em conta corrente;

Fornecer equipamentos de proteção individual -  EPI’S, equipamentos de protego coletiva -  EPCs e 
treinamento espedfico, necessários ao bom desempenho das respectivas funções;

Encaminhar mensalmente a frlequênda do pessoal posto à disposição, apontando, se houver, horas extras e 
adidonal de periculosidade ou insalubridad^ Y

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxíBo alimentação referido na dáusula segunda parágrafo único será repassada mensaimente q  
diretamente ao ser^dor. ^

-  ^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

aAusW AQUIIiTA~DÂ€iftMfiiM jtoDOMUW iCfi»iO!Obrtea-se o MUNICfPiO a cederá CASAL savidorquaimcado para 
oecerdtíodafunção, responsatriRzando-Mp^ pagamento de sua remunera{Soe seus encargos.
PARAffltAFO PROMBRO: Pw força do disposto no A rt 37, inciso II da COnstituiçSD Feieral de 1988, a que vinculadas às 
legislaçSes infiraoonstitucionals, compromete-se o MUNICÍPIO a somente ceder à CASAL servidor com investidura litíta, 
observando-se à época do ingresso do servidor no ente pdbfico e a legislação temporalmente apllcávd.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber merisalmmtlea frequênda do pessoal posto è disposição.

CLÁUSULA SBOTA - DA SUBSTtruicAo:'A s u b s ^ l^  do servidor do Munidféo posto a dispod^o da CASM, se dará na 
forma abaixo:

a) Na ocorrência da jna^i^ção;;bú^aepmefimento de qualquer irregularidade praticada peio servidor posto ã 
díNXOi^o, meiSaÍ!^e}â^1es^sqiíÍcíâ^:^^^ quando o municfpiodeverá no prazo de 48 (quarenta e oito)■NeH&

____

horassid»stituíí^p;:t^SíÇ^.Íf.
b) O MUNICÍPIO, â m en t^ p ^ e râ  proceder a substituição do servidor posto a disposição da CASAL, mediante 

prévia comunicado, jĉ Í í^ o mínimo de IS  (quinze) dias de antecedênda.

c) PorsolitStaçãodoserviáõr. c " ' • . ‘ ■ '

CLÁUSULA SÉflMA^^gjlA gjCÁOA E DA^pjtORROGACStfc Este convênio terá vigência a partir da data da sua celdsrado e 
seus efeitos, irão se esbender pcir 12 (dozeí meses, pddéhdb ser prorrogado por conveniência das partes.
PARAgraR ) ÚMIC30: Afbrmaiiz^ da (ssdo objetodoprêsente convênio observará o quanto dhposbi pelo art. 4S, lU 
do Decreto &taduainB 36.618^5. . ' ^

QÁUSULA OtfAVA -  DO \rfNCUiO aWPRSGATteO: (teyservido^ à dispc^do não terão qualquer vínculo
empregaddo óom a CASAI, mantendo-se idmxilados çoih. a Prefeitura Municipal de Palestina para todos os fins 
trabalhistas^ preiddendártos e fecais. .

CiÁUStllA?iit»lA>r DOS CASOS OMISSOS: Os casos omisâBAU situaçSes não «qáidtadas serão deddidos pelas part^, 
segundo as dispodções contidas na Lei 8.6£fi/93ie’:süa5jálti^dns e danais regulamentos e normas administrativas, 
federais# éidaduais, que fazem parte integrante dáneconvènlo Independentemente de suas transcriçSes.

rtã iK in ft trfeiM a -  pa pscn^gr» n  prnciMBt» co<h/ênÍb ficará rescindido de pleno dnreito se quaistpier das partes 
dé^m prirem  as dáusulas ouvconcfî o fetabeteddas.

-0 3 ''

PARAGRAFO ÚNICO: O presõite G tâ illia ito  poderá ainda ser rfetíndido por quaisquer das||artes. mediante prévio 
ayisp,ppr escrito, comjarrteoedênda de hoin|MrnpâO,ftrinta} dias.

ÕÁltSUlA ratoMA lÉiMQRA -  DO FORO: Quaisauer'(yes^s «tecorrerttes deste fnstrumen^ibaão dirimidas no FORO 
da Comarca de Maceió, Estado de A I^ oâ  ̂c»m;i%Uúncia:expré^^ qualquer, por toais prh  ̂ queo sqja.

E, por o taron  Justas e de acordo, as potâ'assinam o presente em duas.vias de igual teor «'fim iia, na presença das 
testemunhas abaixo. - . .v , -

TESTEMUNHAS;

Macdó, p f-  d U . dL*- 5 q|Ç

WILDEOJ K7FALCAO DEÁLENCAR 
Diretor Pr idente/CASAL

.cíU.4mJ1uv* ^

FRANOSOO LUZ BEITRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vioefresídente d c té es ^  t^perarànai

»> >
Prefeito de Lagoa da Cãnoa

m
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Casal
.‘omwnhij oc Sane.inicnto clc Atogcxis

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO
Prot.; 14247/2015

N° Folha; 04
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Casal
IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO

N" do Processo:

da folha:
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AC U KD U  C Q U il  lVO Dl:: I RABALHO 2Ü15/2U17
C(

f 'Vj

iS!iTHl’MEM'0 PARnCULAR DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, QUE 
EVTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES V.-I.S' 
i n d ú s t r i a s  URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS E A COMPANHIA DE 
SANEA MENTO DE A LA COAS -  CASA L, COMO A BA 1X0 SE DECIA RA.

C LASULA PR IM EIR A : 1)0 R l-AJUSTI' S A L A R IA L

\ CASAi. conccdcrá. a pnrlir dc 1" maio dc 2015. a liUilo dc reajuste salarial e de forma 

lineal'. (' percemiial ile 8.17% (oito 'airgula dezessete por eento). a incidir sr«hre os 
salários pagos em ahril/2Üi 5.

lAirágralo Único: A CASAL se compromete a pagar o retroativo do mês de maio'2(Ü 5 
na tolha de pagamento referente ao mès de julho/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS VIGENTK.S E 

LXPUCITACÃO DOS RLGULAMEN rOS EXISTENTES NA CO^iPAN^^IA

.A C.AS.AL se compromete, por ocasião do fechamento do ACT 2015'20i7. a manter os 
beneficios previstos em norma coletiva e vigentes até abril/2015. Na hipótese da 
C.AS.AL intentar a edição de normas internas que objetivem regulamentar ou esclarecer 
questões relacionadas ao presctile .AC'f. compromete-.se a empresa a discutir tais nornm.s 
com o Sindicato, dando-lhe ciência e laeultando-lhe o debate e sugestões.

Piirágnitó Unico; .A C.AS.AL promoverá revisão e atualização dos instrumentos 
normativos relativos ao Pessoal com democratização do seu conteúdo, discutindo 
p.re\ iamenie com o Sindicato eventuai'^ alterações a serem incorporadas ao Contrato 
livlisiduat de Trabalho dosCis) ’rrabalhadorc.s(as) e as remeterá em mídia ao Sindicato 
durante a vigência deste acordo, informando, durante as reitniões semcsi.rai.s.^ o 
andamento do processo. .. ’ í  ./





.í'>ín '

l ’ ' .u;i '^riiru l ’ i i m c i r i i .  ( )  v.iKii u l i l i / a J o  p cLi C . \ S . \ I  icut o h u u  ic lc icn>_ui n Vviiv> 

l^raúcadc pela 1 'NIMi-.D para a .'.Rí-X'.

l ’ u i'á i;rati) Sc^uiuJo: .\ CAS.AÍ. cuiiccdcra a seus U'ahalhadorcs'as ;.iu,\ilio (Kk)nU)U>u.icu 
conospondenic a I 0n'’ o do plano l■'ásiL■̂:l pra<icad(' pela l , 'N I ( ) l ) í  )N i ( )  para a ,\ lv l .C .

Raiaiaraíd rc rcc in i; Ikira os(as) irabalhaciorcs(as) que recebem o ressarcimenlo di'- 
\a!orcs correspondenles nicdianle a apresentação mensal de recibo, o mesmo dc\era ser 
apreseníadu até u d"’ (nono) dia útil de cada mês. condicionado tal ressa cimento ao 
pi'a/0 máximo de apresentação da documentação comprobaioria de 90 (no^enla> dias, 
ou seja. decorrido lai piax.o e não apresentada a documentação, o trabaihadcr(a) não !'ar;i 
jus ao ressarcimento.

Pará^rarn Quarto: A CASAI, custeará plano dc saúde básico (enfermari. estadual), 
lendo conio reteréneia o \aioi jrraticado pela l NINH-d.) para a .ARhC . para Ul (un'i> 
viependente legal, este.di earaeterizado.a na forma da Lei Pre\ idenciáiia c-u mediante 
eoinp)-o\ação documental eariuiial. durante os Oó (seis) primeiixts meses, tipós o (íbito 
de irabalha.dorta) titular, mediante |■equc^n1enio a SURBlrS.

( LAI SI LA VICL.SíM.a I^RIMEIRA: 1)0 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

,\ (.'.ASAL, a partir dc 1" de maio dc 2015. eoneederá. até o 5" dia útil de cada mes a 
seiisiiiasl irabalhadorestasi créditos corrcspondeniexs a 22 (vinte o dois) dias rcíerente u<i 
■Auxilio AlimenUiçào. no \a lor unitário uc RS .51.40 (trinta e um reai.s c quarenta 
ceni;'.\osi.

' Fte.O^

Pará;jnil'ti Primeiro: A paair dc outubro dc 2015. o valor unitário do tuixíbá» 
iilimcniaçáo pa.ssará a .ser de RS 32.00 (írinia e dois reais).

ISirágrafo Segundo: Se ate 30 de abril de 2016. a arrecadação mer.^al da C.AS.Al, 
:HÍngir RS 29.00().000.ü(.i (N’inic e no\e milhões dc reais), e.xpurgados o;, reajustes 
tarilário.^ nos :ino.s de 2015 e 2016. a C.AS.AL. assegurará aos trabalha Jores as o 
meremenlo de R$ 1.00 (um rexil) no valor unitário cio au.xilio alimentação. \ partir do
mès subsequenle ao ocorrido.

iCirágralo Terceiro; Se até 30 dc noeembro dc 2015. a arrecadação mensal da C.AS.Al, 
:ttingir RS 27.000.000.00 (vinic c sete milhões de ivais), expurgados os reajustes 
larilários do ;ino de 2015. a C.ASAL assegurará aos(as) irabalhadores(as) um bônus de 
Náital no ;íii.xí1ío alimentação, no wiior equi\'alentc a 20% (vinte por cerno) do \;jlo r 
mensal d(> auxilio :ilimcniaç:'lo. a ser pago no mê.s dc dc/.cmbro/201 5.

ICirágriifn (.)uarlo; .A C.ASAL mantera. a lítulo de participação dos(a^) 
ir:ib:tihadorcs(as). o desconto do importe percentual dc 1% (um por cento) mcn.sal para 
todas as faixas salariai.s.

Parágrafu Quinto: A CASAL mantei'á a ctmeessão do benefício no capui desta
eláiisul.T para o.s(a.';) trabalhadorc.sta.-;) que sc  encontram  em período de lenu .,. 
em período de licença maternidade, em auxilio doença ou auxilio doenç 
aeidenlário. e,sles dots últimos limitados a 120 (ccnlo c vinte) dias.

V ...





Processo N° 14.247/2015. 
liitèressado: GERÊNCIA / UN-AGRESTE. 
Assunto: Apostilamento/Acréscimo.

EMENTA: TERMO DE APOSTILAMENTO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONVÊNIO 
N° 01/2015. CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA E PARÁGRAFO PRIMEIRO. DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO 2015/2017. 
MODIFICAÇÃO DE ATO FORMAL QUE 
NÃO ALTERA O INSTRUMENTO. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata de solicitação de alteração ao convênio r\° 0V2015, celebrado entre a 
COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL e a Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Canoa -  AL, cujo objeto é a cessão de 01 (um) servidor municipal, para que 
este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo 
do Município e pela Coordenação de Produção e Distribuição Unidade.

É em suma o relatório, passo à análise.

No decorrer do processo verificou-se que a alteração do convênio 
supramencionado deve ser feita levando em consideração a Cláusula Vigésima 
Primeira do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017, in verbis:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO:

A CASAL, a partir de 1° de maio de 2015, 
concederá até o 5° dia útil de cada mês a 
seus (as) trabalhadores (as) créditos 
correspondentes a 22 (vinte e dois) dias 
referente ao Auxílio Alimentação, no valor 
unitário de R$ 31,40 (trinta e um reais e 
quarenta centavos).

Parágrafo Primeiro: A partir de outubro de 
2015, o valor unitário do auxílio 
alimentação passará a ser de R$ 32,00 
(trinta e dois reais).





Vê-se, portanto, que os créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) dias 
referente ao auxílio alimentação, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
passou a ter o valor de R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), a partir de 1° 
de maio de 2015, e para o valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais e quarenta centavos), 
a partir de 1° de outubro do ano em curso.

Ao analisar o presente observamos que se trata de alterações formais, as quais 
não trazem mudanças substanciais ao convênio, tampouco prejuízos à CASAL. O que 
se pretende é o apostilamento da Cláusula Segunda -  Do auxílio alimentação, a 
ser reajustado para o valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais), praticado atualmente pela 
CASAL, de conformidade com o ACT 2015/2017, constante às fis. 06 e 07, e nos 
termos do art. 65, §8°, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos;
§ 8° A variação do valor contratual para 
fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, (grifo nosso).

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, que pode 
ser realizado no verso do próprio instrumento de convênio ou por termo juntado aos 
autos do processo administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações do convênio que não 
caracterizem alteração do mesmo. Essas variações podem ser decorrentes da 
aplicação dos reajustes previstos no próprio convênio, de atualizações e demais 
ajustes que não impliquem alteração do seu objeto. Podem ser decorrentes, ainda, de 
questões atinentes ao âmbito interno do órgão ou entidade que não afetem a relação 
entre cedente e cessionário.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade, por meio de apostilamento, 
da alteração no valor do auxílio alimentação, passando incialmente de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), para R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), a partir de 1° de 
maio de 2015, e deste valor para R$ 32,00 (trinta e dois reais), a partir de 1® de 
outubro do ano em curso.

Condiciona-se, no entanto, à autorização e assinatura do Diretor Presidente da 
Companhia de Saneamento de Alagoas.





É o entendimento o qual submeto à apreciação da Assessoria Jurídica.

Maceió, 16 de dezembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alaqoa

Processo n®: 14247/2015 
Interessado: GERÊNCIA/UN-AGRESTE

DESPACHO

Cuida-se de apostilamento ao Convênio n°01/2015, firmado entre a CASAL e PREFEI

TURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA objetivando o reajustamento do auxilio alimenta

ção concedido ao servidor municipal cedido a CASAL.

O Processo encontra-se devidamente instruído com os elementos necessários ao pare

cer jurídico de fis. 08/10 que opina pelo reajustamento do auxilio alimentação, equiparando-se 

ao valor praticado no acordo coletivo em vigência.

Diante destas considerações aprovamos o parecer de fis. 08/10, recomendando que o 

auxilio alimentação fornecido ao servidor municipal cedido a CASAL, no valor unitário de R$ 

25,00 ( vinte e cinco reais) seja reajustado para R$ 32,00 ( trinta e dois reais).

Vão os autos ao Diretor Presidente.

Em, 17 de Dezembro de 2015.

MARIA DE/PATIMA LISBOA AMORIM
AdvbgadaOAB 1413 

VSJUR/ CASAL
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Casal

Protocolo n® 14247/2015 
C.l n® 494/2015 - UNAGRESTE

A
CPL,

í )X  ‘ 'i

Conforme solicitação da UNAGRESTE contida na C.l n° 494/2015 (protocolo 
14247/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 08 usque 
10, AUTORIZAMOS o Apostilamento ao Convênio de Cooperação Mútua com 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, reajustando o valor do 
auxilio alimentação para R$ 32,00 (trinta e dois reais) de acordo com Cláusula 
Segunda, § Único do Acordo Coletivo 2015/2017, a partir de 1® de outubro do 
ano em curso, de conformidade com o que estatui o Artigo 65, § 8®, da Lei n® 
8.666/93. Em, / j i  /201

ALENCAREng® WILDE CLECI 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 14247/2015. 
C.l. n° 494/2015- UN AGRESTE

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 22 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

JlORxlcX. è«£>r>k)6 ^  •
JÉSSYCA LÍVIA DANTAS DE QUEIROZ 
Estagiária CPL/CASAL





Processo n°: 14.247/2015.
Interessado: GERÊNCIA/ UN-AGRESTE.
Assunto: Aprovação do Primeiro Termo de Apostila ao convênio n° 01/2015.

À ASSESSORIA JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica o primeiro termo de apostila ao convênio 
n°01/2015, a ser firmado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, 
tendo como objeto a cessão de 01 (um) servidor municipal, para que este atue em 
atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo do Município e 
pela coordenação de produção e Distribuição Unidade.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico o 
Primeiro Termo de Apostila ao convênio n° 01/2015.

Segue o Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015, com a análise e 
aprovação, o qual submeto a superior consideração.

Maceió/AL, 23 de Dezembro de 2015.

EDISON ALVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

______________ T.C.IIMEIRA
/  ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

— •
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C aS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Protocolo ri9 14247/2015-CASAL 
C.l ne 494/2015 - UNAG

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o 19 Termo de Apostila ao Convênio n9 01/2015 celebrado entre a 
CASAL e a Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa , para aposição da assinatura e evoluir 
à DP para mesma finalidade

Em, 28 de dezembro de 2015

jriu ce Alm eida
Casal ||Secfetária da CPL

hu, %o\ I t l k

Z*iOsecretána da VGO 
^ M a t ;  1487 (CASAL

Á CPL (de ordem),

Para procedimentos pertinentes quanto ao l® Termo de Apostila ao Convênio ns 01/2015 
CASAL X Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/Alagoas, devidamente assinado pelo Diretor 
Presidente. Em, 30.12.2015

yaCâvia tStfms MoCim 
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 01/2015,
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A PREFEITURA-^s^MUNICIPAL DE LAGOA DA
CANOA/ALAGOAS. \

\
A COMPANHIA^DE SANEAMENTO DE ALAGOAS^G^SAL, Sociedade de Economia M̂ ista Estadual, vinculada à 
Secretaria de/Estado da Infraestrutura, com sede ha Rua Barão de Atalaia, n  ̂ 2Q0, Centro, Maceió/AL, 
doravante denominada simplesmente CASÁL, inscrita no ,CNPJ/MF sob o n  ̂ llZOA^TOS/OOOl-Sl, portadora 
da inscrição estadual-ne 24.0Ò8.146-3, neste,' ato. representada pior seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro;civii, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e por 
seu Vice-Presidente de Gestã^Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CALVACANTI, brasileiro, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito-.ho.^CPF/MF n® 185381854;20, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, tendo em vista o que consja ho.P^roçessò-Aditiiriistrativo'protocolo n" 14247/2015, Cl 494/2015 -  UN
AGRESTE, resolvem que:

/........................
A partir da ‘assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula 

, Terceira do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o 
/auxílio alirnèntação icorresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor 
dtário dê, R$32;00, (trinta e dois reais), e valor mensal de R$704,00 
(setecentos e quatro reais) conforme Cláusula Vigésima Primeira, do 
Acordo Coléfivo de Trabalho 2015/2017.

E para constar eu*^ - ,digitei o presente instrumento em
duas vias de igual teor e forrná; que vai devidamente assinddo pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de

' - - i  - - -  -xX . :
1 "

Gestão Operacional, da CASAL.
f" í

A

í
aV .

J

MaceióiÓ, 3  O  CÍLjL'^j£-«-«-if>VXO

TEMUNHAS
P A VVuCL

Primeiro Termo de Apostila ao Convênio 04/2015

E d i l s o í V A I v e s  V i e i r a
Adv. OAB/AL 1J822 

ASJUR/CASAL
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 01/2015 
Protocolo n” 14247/2015 -  C.I n» 494/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia,, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CP.F/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBIETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n” 14247/2015 -  C.I n° 494/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 03/2015 
Protocolo n” 14249/2015 -  C.I n“ 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO D.E ALENCAR, CPFMF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro,reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n° 14249/2015 -  C.I n° 495/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Convênio n° 03/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA N“ 13/2015 
Protocolo n” 11717/2015 -  C.I N” 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley, S/N, Centro -  POÇO 
DAS TRmCHEIRAS/AL, CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 
prestar informações as Coordenações da Unidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 
Município cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 
desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA 
DOS SANTOS poitador do RG n° 1.249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 
871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge. Zona Rural, Município 
de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 11.717/2015 -  C.I N° 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e 0 Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 01/2013 
Protocolo n” 14259/2015 -  C.I n° 497/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta.dois 
reais), e valor mensal de R$704.00 (setecentos e quatro reais) .Conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 t

Protocolo n° 14259/2015 -  C.I n” 497/20I S - U N  AGRESTE V  '
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n°_2J<'2Ò13, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 04/2015 
Protocolo n° 14251/2015 -  C.I n” 496/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPFMF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confomie Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n” 14251/2015 -  C.I n” 496/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 181 /2013 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL. doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme Índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos c 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181 /2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12.2015

EXTRATO DO CONTRATO N« 72/2015-CASAL 
Protocolo n” 10754/2015-C.In” 158/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJMF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPFMF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALV.ÃO, inscrito no CPF/MF 
sobon° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Ãgua 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vítimas da tragédia ocon ida na Estação Elevatória de Sena do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n° 122, Centro -
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Olho d’ Agua das Flores.
Data de assinatura; 28 de dezembro de 2015 
Protocolo n° 10754/2015 -  C.l n°l58/2015 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 Sri .ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N“ 85/2015 - CASAL 
Protocolo n” 9695/2015 -  C.l n° 72/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA;. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n“ 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n” 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de Janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.l n'72/2015 -  CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL eo
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em : 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 146/2012 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.l n° 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecjda na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala I I 0, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 05.913.879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 13200/2015 -  C.l n“ 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

.EXTRATO DO CONTRATO N°84/2015 - CASAL 
Protocolo n“4143/2015-C .l  n° 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578 673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sobon» 032.981.054-57,

CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo. n“ 399,1 ° andar, sala 103, Edf. Trade 
Center, Centro, CEP n" 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n“ 1907887 e CPF n”. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica Juridica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n”4143/2015- C.l n°131/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N ' 17/2015 
Protocolo n° 13551/2015 -  C.l n“ 225/2015-UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa Juridica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. José S. Thomas Nono Neto, n° 00101, sede. Centro, 
Palestina/AL, CEP n“: 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n“: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n”
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..
DO OBJETO; Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 

municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, seiviços,'3e Itmp^eza do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidadé,.'no municlpjo de 
Palestina/AL. i '
Data de assinatura: 18 de Janeiro de 2016 \ ■ j
Protocolon” 13551/2015-C.In°225/20153-UNBL

C'. a-Ĵ SAutorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, celebradò^entçe.,an^ASAL 
e 0 Município de Palestina observando a legislação vigente. Homologado em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 73/2014 
Protocolo n” 13200/2015 -  C.l n° 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito íio 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
0 valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).’
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n” 12.382/2015 -  C.I n“ 203/2015 -UNBL CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 03/2014 
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n“ 252/2015 -UN/SERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n"
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outubro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de RS 
304.272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura; 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -  C.l n° 252/2015 -UM SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2011 
Protocolo n° 13370/2015 -  C.I n" 79/2015 -  GESEA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE ÇLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 05.913,879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201

Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 13200/2015 -  C.I n» 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAG0AS-CETRAN/AL\ 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2015

1 i\r\i

o  CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOA^CETRAN^L, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso II e XI aarteFn^.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 
CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade na administração pública; 

Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veículo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1“ que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRl-V; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veículos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Art. r  O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
__________________ Transito do Estado de Alagoas ____________

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tornar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REQUERENTE; MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO; SMTT/MACEIÓ 
PARECER; INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO; 5101-012774/2015
REQUERENTE; ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atenciosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015
l e 2 31 de agosto de 2016
3 e 4 30 de setembro de 2016
5 e 6 31 de outubro de 2016
7 e8 30 de novembro de 2016
9 e 0 30 de dezembro de 2016

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
1 e2 30 de setembro de 2016
3,4 e5 31 de outubro de 2016
6 , 7e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 31 de dezembro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N». 042/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS-DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n“. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n° 001/2016 -  Comissão INOVA:
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n» 5101.15009/2015.
Alt. 2". Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N»046/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2“ da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo início do periodo carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seus 
serviços suspensos ao público, retomando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz” com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veículos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem,eventualmenle, por dirigirem sob o efeito de álcool;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Alalaia 200, Centro -  Maceió - Al,-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fa,\: (82)33 15-3085

OFÍCIO N9 186 /2015 Maceió, 27 de abril de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

t ■■ ■■ .... -

Senhor Presidente

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4 .843 /86 , estamos 
enviando a V. Ex.§ para o registro do convênio n° 01 /2015 , celebrado entre a CASAL e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/AL, que tem como objeto a cessão de O l(um ) 
servidor municipal, para que este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo 
Chefe de Núcleo do Município, Coordenação de Produção e Distribuição Unidade.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 

abril de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n? 16060/2014  

CASAL -  C.l ns 101 /2014  -  UNAG - FIs. 01 a 31.

Atenciosamente,

Eng.5 WILDE CLECI
Diretor Presidente

DE ALENCAR
gE eaiMrAS /AL

recebí em  o i DE

^■1

GEPLAN-047-C





Casal

P eoT: j í ^ n a o  I . w j A

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I. 101/20H

Origem:
UN AGRESTE

Destino;
SUNEI

Data de emissão;
30.12.2014

Sr. Superintendente,

>
Solicitam os a V.Sa., que seja viabilizado CONVÊNIO D E  COOPERAÇÃO M ÚTUA entre 

a CASAL e o município de'Lagoa da Canoa; para a cessão de 01 (um) servidor municipal, 

conforme entendimento entre esta Unidade de N egócio  e  o  Prefeito deste município.

Segue descrição de atividades que serão realizadas pelo servidor cedido;

•  Execução de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de N úcleo Local e  pela 

Coordenação de Produção e Distribuição da Unidade.

Seguem anexos;

•  O fício n° 5 2 0 /2 0 1 4 -SM A L C ;

•  Cópia do D iplom a do Prefeito Álvaro Bezerra de Melo;

•  Cópia da Ata de Posse do Prefeito Álvaro Bezerra de Melo;

•  Cópia do Termo de Posse do Prefeito Álvaro B ezeim  è i  Mêlo;.í;

•  Cópia da Identidade e CPF do Prefeito Álvaro Bezerra de Melo;

•  Cópia do comprovante de residência do Prefeito Álvaro Bezerra de Melo;

•  Cópia da Portaria n® 115/2002;

•  Cópia da Portaria n® 184/2002; ,

•  Cópias do comprovante de residência e da CNH do servidor cedido Sr. Rosivaldo José 

da Silva.

. Atenciosamente,

J ú l io  u e s a rM o u ra  M ttjip r
ngySan ita rista  e A m b ien ta l 

C R $ A f ) 2 0 .9 9 0 .3 1 6 - 3 /M a t .  2943  
Gerente U N  Agreste

GEPLAN 009-C
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ESTA D O  DE ALA G O A S  
M U N IC ÍPIO  DE LA G O A  DA C A N O A

O fício n“ 520/2014 -  SM ALC  

Ao Ilm o. Sr.
G erente do A greste da C A SA L  
N o M unicípio de A rapiraca  
Estado de Alagoas
Assunto: R eafirm a o interesse em form alização de convênio de cooperação m útua entre o ente 
m unicipal e a C A SA L, para cessão de servidor efetivo.

Lagoa da Canoa (AL), 16 de dezembro de 2014.

Prezado Senhor G erente,

Valemo-nos do presente expediente, à presença de V ossa Senhoria, em atendimento ao 
solicitado no ofício de vossa lavra, o qual tem como objetivo, manter o acordado em Convênio de 
Cooperação Mútua n°/2010, que em seu bojo dispõe sobre a cessão de se^ idpr público para prestação 
de serviços junto à autarquia estadual, com o fito de trazer melhorias na prestação de serviços.

Ocorre que o presente serve para declarar que o município encontra-se interessado na 
formalização de novo Convênio de Cooperação Mútua com a CASAL, para ceder, com ônus pelo ente 
municipal, ficando a autarquia obrigada a disponibilizar valores os quais sejam suficientes para 
alimentação do servidor cedido, em favor do Sr. ROSIVALDO JOSÉ D A  SILVA, inscrito no CPF sob 
0 n° 469.962.814-15, com  matrícula n° 001122.

Portanto, assentimos com a cess 

Despedimo-nos com os desejos 

Atenciosamente.

or, nos termos supraditos. 

estima e consideração

Santos 
de Administração 

Myra Rob^ta Nunes e Silva
Secretária de Administraçãorao Município de Lagoa da Canoa





JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

o  Juiz Eleitoral da 55* Z ona, no  uso de suas atribuições legais, tendo em  vista a proclam ação dos resultados das eleições  

reálizadas no  m unicípio de LAGOA D A  CANOA, em  sete de outubro do ano de dois m il e doze, que transcorreram sob a responsabilidade da 

 ̂ 88* Junta Eleitoral do Estado de Alagoas, expede o  diplom a de PR EFE IT O  a

ALVÃRO BEZERRA D E  M ELO

concorrente pela C O L IG A Ç Ã O  P M D B /P S C /D E M /P R T B /P R P , com  5.008 (cinco m il e oito) votos, conform e Ata Geral das

Eleições.

A R A PIR A C A  (AL)

O
O '
T3

>

ZEM BRO  de 2012.

JANDIR DE BARROS CARVALHO
Ju iz  d a  55* z o n a  E l e it o r a l
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- ín u tn g ? A t^

V //m A , d b

LáX

COPIA









À'

______________ .......................... a  f a m a n â ^  ^
^ tA f t tb f t l lo a n .  - p á n jq p D v o ...
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] O i ^  OlO ĈíA/O \/l U  j-U < d ^ J L n  . 1 ^
'^ jy n  U^õffiy,_ü6LyCkí^6i_£

I Vlft ; a . ix\« I /I i) /! T/' ii j ir-k .i\ .1 i /5.✓ /̂/l/̂ . n  /i v-\/i A í9a “v>^

Qx:? cv. (2^0a P ^ .n O a . ~ rn € A m ^  y x ^  M n d c . .

.gu ). (*,0A (k L ^ â Q . . . : ^ M o :&  — ------------------------^
^ ;\ > ^ \a w <  ã p j i í p .  I ^ C juü̂ m u  ^  p o m M ^ t< k _ .ík la ie A ^ ^

/o i* x-s "T!? *.®/̂ /̂ . «K ^  ^  /^ . I Vs /í w ^  ry. r i j^  t^O! à  Oí

fo
V r-

< \

C-ÜO Q ja f L tá ^ r r iW Y ^ ^  < ^ n o td Ê .c a M _ _ M _ p ^ ^

■ Qxve-O, 0í)y i.c k ^ m  C L ..£ a m a ^ -  C  ^  f a â § £ i . j y ^  p a / ih - d
íúiL.CfíO-.

apOiJD e  Que ú  
^ n to  V a  4 a

ycyio ú̂ ü L L L^ d n J l h  e  gü_
> '^ O j:^ )m lA jô â J ^ ju ê  CüJeCO

e
b9^y3t^ dp ^ .cL x  Um  »_ Ô̂... .3-ade...Cí?,lliAl)Ĉ Â  ^  Û 'c3e4re.
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E STA D O  D E  A LAG O A S

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA
Praça Vereador Benicio Alves de Oliveira, s/n -  Centro - CEP: 57.330-000

TER M O  DE PO SSE - P R EFEITO

AO PRIMEIRO (01 ) DIA DO MÊ$ DE JANEIRO DO ANO DÉ 
2013 (DOIS MIL E TREZE), ÀS 10:30 HORAS, NA SEDE DA 
CÂMARÁ MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, SITUADA NA 
PRAÇA VEREADOR BENÍCIO ALVES DE OLIVEIRA, S/N -  
CENTRO, NESTA CIDADE DE LAGOA DA CANOA, NO 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, 
SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR.EDVALDO SATIL DE 
FARIAS, ESPECIALMENTE REUNIDA PARA ESTE FIM, 
COMPARECEU O SR. ÁLVARO BEZERRA DE MELO, PREFEITO 
ELEITO DESTE MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, NO PLEITO 
DE 0 7 /1 0 /2 0 1 2 , O QUAL, CONVIDADO PELO PRESIDENTE DA 
MESA, PRESTOU, NA FORMA DA LEI, O SEGUINTE 
COMPROMISSO: "PROMEIO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS, E DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO, 
TRABALHANDO SEMPRE PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E 
O BEM ESTAR DO SEU POVO". CONCLUÍDAS AS 
FORMALIDADES ACIMA, O VEREADOR EDVALDO SATIL DE 
FARIAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA 
CANOA, USANDO' DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, SOLENEMENTE, DECLAROU EMPOSSADO O SR. 
ÁLVARO BEZERRA DE MELO, NO CARGO DE PREFEITO DESTE 
MUNICÍPIO, PARA O MANDATO DE 01 /0 1 /20 1 3  A 
3 1 /12 /2016 . E, PARA CONSTAR, FOI LAVRADO ESTE TERMO, 
QUE VAI ASSINADO PELO yRESIDENTE DA CÂMARA E PE 

POSSADO.

_____________

^ Í ^ ^ E S I D E N T E

0<íP

n r . c t N H E C k
R ^ o n b e c o  a  ( s )  f . fiüa

MELO
f é .  

Ceo

u

CÓPIA



Cartório de Registro de Tit. e Docum entos 
Apresenta hoje para Registro 

Prot Livrói^ - i  Fls úku  sob n°

Cartório de Registro de Imóveis 
Oficial Substituta-Kátia Silene de Deus CostaTenório 

Tabeliã
Reg. Livro 6 - i  Fls3a"/}3tt^ b  n° 3>5C, 
Lagoa da Canoa Jtjfjje—jsL*. g de20.j^

JFiciár



p . 5 s « 5  l « á ®

Ü ,j.^ .. ■ ' '  . â s r f e i í& i ®  B © s s ® r r »  ê l s  @

'^ ''i  F i g ü y i s s a  f e r r e i r a  è s  I ^ i r a  

i  i ^ i i ? a  Q È m é ^ U t -  - -------------------
H  l^AUDAOE ' DWf,OEHA6C«6NTO

i  r  C e r t «  ü a s ® © *  S S 1 4 g ( « ^ ^  3 . 6 *  ■ p
o«,ss«  ̂ l i  - s i

' ^̂*5 Íí.'; i  i 4 'j- ---.,.--<í5r?© O G Ç  ALAGOAS .â;^
■ r  >1̂  I I  • 06 se6’J8Sí3A*. - ; . '  ■ .' / f

. : t'Á  * '' . í  i ,^ - .-  ,% ; í i  ■ ■ • 9 » sim m í.oc  *f»N ti5 íw *o v. f r  • 4 ^ ,
í%' í ' ■ • ■ *;•' a , t .  ,- ■»''■ ■ ■ ' “ ——Trtíi/• ■ p  r ;  ■ \  m -

. f e ^ ;  ■
' . '  I | p '  f V l l | ’

0 ^ 0 5 *  1955 l i 4 M
DOTí,DENA6C«íeN"T0 *v''S _ , Si F  'l i*  ' t

js .-'•^n»»WfM-»nvX»F* CWCde»;**»,^ .•.'- . ■ /  .* V '- .r.'
SE{aèTÀ«tX»A^«È<*STA ■■.. '"  "

'.■;=:i

W‘=

- ..... -  . -. '-■■K\
.. ’•-•• .í72;-'..tr=-J*>sif -'. t>*l

I  7 ||L 4 ç ^

.............................

^Ó@Be íE aS

"T s .

.'í-ií

•V im e m á fi»  ■'. ..'• 'x .  ■ j  . ■ | « í « B ç 4 « r - t ó ^ - ' •'»««? ' i,J
: i ' ^ 3 * a | : ^ s ^  ' a - -  - a ' .y s m ^  ^ 1  :- : l;
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J: 1L207.551/0001-00 

TELEFONE: (082) 528 -1 1 3 2

PORTARIA N.® 115/2002.

De 28 de junho de 2002

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 49 inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Art. 37 Inciso II da Constituição Federal, do Art. 47 Inciso I da Constituição 
Estadual e de acordo com o disposto nos Artigos 8.** e 10.** Inciso I da Lei 280/96 do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Li^oa da Canoa,

Resolve:
Nomear em caráter efetivo e em virtude de habilitação em concurso 

público, Rosivaldo José da Silva, para exercer o cargo de Gari, do quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

' J  V  I

Laü

Lagoa da Canoa, 28 de junho de 2002.

hseca

A presente Portaria fo | registrada em livro específico da Secretaria de 
Municipal Administração de Lagoa da Canoa, e publicada através de fixação no quadro de 
avisos da referida Secretaria, na Prefeitura ,e nos lugares públicos de costume, em virtude da 
inexistência de imprensa no Município.

Lagoa da Canoa, 28 de junho de 2002.

LeônlSlFSíel^dos Anjos 
Secretána de Administrado

CÓPIA
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ESTADO DE ALAGOAS
PR EFEm iR A  MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA

GABINETE DO PREFEITO > 12JHr7.5SiyD001-00
TELEFONE: (082) 528 -1 1 3 2

PORTARIA N. * 184/2002

De 28 de junho de 2002

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art 49 inciso IV, da Lei Or^inica do Município de Lagoa 
da Canoa, combinado com o disposto na Lei 280/96 -  Regime Jrirídico Único dos Servidores 
Públicos do Município ^  Lagoa ^  Canoa.

Resolve:

Designar o servidor, Rosivaldo José da Silva, do quadro^de~Pess^  
Permanente do Executivo Municipal de Lagoa da Canoa, para exercer o cargo de (jari, na 
Secretaria Municipal de Viação Obras e Urbanismo, localizada na sede desta municipahdade, a 
partir desta data até uheríor deliberação.

Dê-se ciência, legistre-se, publique-se e cumpra-se.

Lagoa da Canoa, 28 de junho de 2002.

onseéa

A  presente Portaria foi registrada em livro ^pecífíco da Secretaria de 
M unicijal Administração de Lagoa da Canoa, e publicada através de fixação no quadro de avisos 
da referida Secretaria, na Prefeitura ,e nos lugares públicos de costume, o n  virtude da inexísfência 
de imprraisa no Município.

Lagoa da Canoa, 01 de julho de 2002.

Leôtu^erreira dom njos 
Secretória de Administração

CÓPIA
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Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
16060/2014

N» FOLHA:

18

A  SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11103 -  U N  AGRESTE 
Grupo de Despesa 100.000 -  Pessoal
Rubrica 106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador

Em 14/01/201

_ /  A tíin .r iá » i^ / l
t l GerenteiOe^laf 
' e Aritmse E

CoutínhoCamsflno
Planejamento Org.

I Econômica 
Mat. 1449 

GEPLANI SUDEO/DP/CASA!

---------^

,, NasciaieniG
fcdeNegòcissdcKitetioi

SUNEI





>

w

A Adv Fatima,

Para análise e instrução jurídica.

Em, K/G/7 I5

Adv. Edilson 

Ass. Especia

Mves Vieira 

da Presidência

GEPLAN 006-C





Casal C:<arr » p an l-iia  d e  S a n f e ã m e n t p

Processo n°: 16060/2014 
Interessado: U.N. AGRESTE 
Assunto: Convênio de Cooperação Mútua

EMENTA: CESSÃO DÊ EMPREGADO DA 
PREFEITURA DE LAGOA DA CANOA PARA A 
CASAL. ÔNUS DA CESSÃO A SER 
SUPORTADO PELA PREFEITURA DE LAGOA. 
DA CANOA.

Trata-se de solicitação de análise jurídica da possibilidade de firmar convênio entre 
a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e a Prefeitura da Lagoa da Canoa, 
cujo objeto é a cessão de empregado daquele município.

/\duz que o servidor a ser cedido executará as seguintes atividades, execução de 
rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo Local e pelas rotinas de
Produção e Distribuição da Unidade.

Fora anexado aos autos: Pedido Motivado -  fls. 01; Oficio n° 520/2014 -  (fis. 
02);Cópia do Diploma da Justiça Eleitoral Tribunal Eleitoral de Alagoas -fls. 03; Cópia da 
Ata ■•(fls. 4 à 10); Cópia do Termo de Posse -  Prefeito -  {fls. 11); Cópia da Identidade e da 
CSC do empregado (fis.12); Cópia de Fatura- (fls.13); Portaria N“ .115/2002 (fis.14); 
Portaria N°. 184/202 (fls.15); Cópia da fatura da Eletrobras e da CNH -  (fls.16); Cópia da 
Classificação Orçamentária (fls. 18).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A priori, examina-se o pleito da cessão de servidor da Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Canoa para trabalhar nas rotinas operacionais da CASAL naquele município.

No que diz respeito à cessão, fica determinado que a Prefeitura irá arcar com o

c r





C a s a l ; Ç o m p - a n f a i a .  :cle . S a n e a m e n t o  d e :  . ^ i a a i Q .a ®.

ônus do Convênio, restando a CASAL o pagamento do ticket alimentação.

Desta forma, esta Assessoria Jurídica entende que, foram atendidos os requisitos 
para sua concretização, e portanto opina pela possibilidade da realização do pleito. Assim, 
sugerimos a remessa dos autos ,para análise e autorização do Sr. Diretor Presidente da 
CASAL, se assim for conveniente.

É 0 entendimento que se submete a apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 20 de janeiro de 2015.

0 ^ -
MARIA DS FATlMA LISBOA AMORIM 

ADVOGADA /ASJUR/CASAL 
OAB/AL N° 1413

'V ‘<=ín-í.*..xs. «sírts.

ANA PAULA DE UMA FERREIRA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal

N° PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
V fcO fco liH

N” FOLHA; \

t t P / }

AD.P,

Com 0 parecer com o qual concordamos.

Ém

Adv, Edilson Alves Vieira
Assessor Especial da Presidência





Protocolo n° 16060/2014 
C.l n° 101/2014 -  UN-AGRESTE

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 101/2014 da UN-AGRESTE (Protocolo 
16060/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 
21, AUTORIZAMOS a celebração de Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA, cujo objeto é a cessão 
de 01 (um) servidor municipal, que atuará na execução de rotinas 
operacionais naquele município, de acordo com o que estatui o Artigo 4°, 
alínea K, do Estatuto Social da CASAL e o parágrafo 1®, do Artigo 116°, da Lei
n° 8.666/93. Em, ^  ^ / / 2 o15.

NCAREng“ WILDE CLECIO 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021C
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E x p re s s o L iv re  -  E x p re s s o M a íl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.aI.gov.br>
Para: "Julio Cesar Moura Menezes Junior" <juiio.menezes@casal.al.gov.br>
Data: 28/01/2015 14:37 (agora)
Assunto: Dados Bancarios

Boa tarde,

Solicitamos gentiimente os dados bancario do Sr. Rosivaldo Jose da Silva, para 
dar continuidade ao convênio com a Prefeitura Municipai de Lagoa da Canoa 
para a cessão desse servidor municipai, que atuará na execução de rotinas 
operacionais. Protoioco 16060/2014, C.I. n° 101/2014.

Atenciosamente,

Ana Camiia 
Estagiaria CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 28/01/2015

mailto:cpl@casal.aI.gov.br
mailto:juiio.menezes@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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E x p re s s o L iv re  -  E x p re s s o M a il

Remetente: "Jonas Jose de Magalhaes” <jonas.magalhaes@casal.al.gov.br> 
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 28/01/2015 15:27 (04 minutos atrás)
Assunto: Fw: Fw: Dados Banca rios

Boa Tarde,

Segue dados bancários, conf. solicitado.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGENCIA-0056 
OPERAÇÃO-01 
CONTA-11570-7

Atenciosa mente.

Jonas José de Magalhães
Coordenador CAF/UNAG 
Fone: 8884-8131

— .........Mensagem encaminhada...........—
Remetente: "Julio Cesar Moura Menezes Junior" 
<julio.menezes@casal.al.aov.br>
Data: 28/01/2015 14:55 (1 minuto atrás)
Assunto: Fw: Dados Bancarios
Para: "Lidiane Santos Lima" < lidiane.lima@casal.al.aov.br>, "Jonas Jose de 
Magalhaes" < ionas.maaalhaes@casal.al.Qov.br>
Para providências.

Att.

Julio César Moura Menezes Junior
Eng. San e Amb / Gerente da UN Agreste - Mat. 2943 
Fone: (82) 8883-7666 / (82) 3522-2925

1 de 2 28/01/2015 15:37

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:jonas.magalhaes@casal.al.gov.br
mailto:julio.menezes@casal.al.aov.br
mailto:lidiane.lima@casal.al.aov.br
mailto:ionas.maaalhaes@casal.al.Qov.br




CâSâlcoMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 16060/2014. 
C.l. n° 101/2014

Fl: I

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Convênio n° 1/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 28 de janeiro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL

d  e . ? -L

^ ÍM )Ü L ã < A ^

o

C Â s ^ c e ^ to , ,

<2V. OX-

boa‘/lfflín1ifr
lada - ASJUR / CASAL  
ÍAB / AL N" 1-413





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n* 16060/2014 
C.I. n“ 101/2014 - UNAG

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n? 01/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 
Municipal de Lagoa da Canoa para assinatura do Senhor Prefeito. Após assinatura devolver 
em as duas vias para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Enviaremos 
posteriormente uma via para o seu arquivo.

Em, 23 de fevreiro de 2015

V ,
COS»'

A  c P l  ,

C O r v .  O

j O l o s l a o i s

roSUma
Coort. CAf OJN. AGRESTE 

M al 2364-CASAL





C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo n- 16060/2014 
C.Ine 101/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n̂  1/2015 , celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 
Municipal de Lagoa da Canoa, para assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 17 de março de 2015

da CPL

Â

D P ,

l O i r C X  CtS&>:trO'ivjVO . 

, á & /0 3 /^ O tS

;  S ecre tá ria  da VGO 
1487/CASAL

Á CPL (de ordem)

Para ciencia e providências pertinentes quanto ao Convênio ne 01/2015 -  Celebrado entre 

Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa e a CASAL, devidamente assinado pelo Diretor 
Presidente. Em, 17.03.2015
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N9 1/2015 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA 
CANOA/ALAGOAS, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente, celebram instrUmento^particular de contrato de locação de-iníwel, não residencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra Estrutura,"^sediada na Rua'^Barão de Atalaia, n9-200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n ^ l2 .294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILCE'CLECIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob 0 n9 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ 
BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no C^F/MF n® 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nestarCapitaí, do outro a,PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/ALAGOAS, pessoa 
jurídica de Direito Público com sede"na Praça Vereador Benicio Alves de Oliveira, s/n9, Centro, CEP n9 57.330-000, CNPJ 
n9; 12.207.551/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Municipal^ALVARO BEZERRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 
n9 075.084.584-91, residente e domiciliádo^^em Lagoa da Canoa/AL? tendo em vista o conteúdo do Processo

1 " X  * y ' '  ,

Administrativo n9 16060/2014, C.l. n9 101/2014, resolvem celebrar-o presente instrumento, de acordo, com as clausulas e 
condições a seguir expressas: ' X

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui óbjetó''deste convênio, a xessão de 01 (um) servidor municipal, para que 
este atue em atividades de rotinas operacionais,deíerminadás pelo Chefe de Núcleo do Município, Coordenação de 
Produção e Distribuição Unidade. \  / /  \ \  /

\ n  \ ^ (
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no'caput', o Município cederá 1 (um) servidor do seu 
quadro, mediante Termo de Cessão.  ̂ i j

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido'pela prefeitura,que desempenhará a atividade descrita na cláusula 
primeira é o Sr. Rosivaldo Jose da Silva, portador do RG n9"720085 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n® 469.962.814-15, 
residente e domiciliado na Zilha, s/n. Fazenda, Lagoa da Canoa/AL. ' '

/  ' 'V  t
m iii i ■ Pl ^  I ■!! I

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade Orçamentária.......................-rr... n : i0 3  ÚN AGRESTE
- Grupo de Despesa........................^...^.AOO.OOO -  PESSOAL ^

' '  I
--

- Rubrica..... \ . . . . \ ...................... .^...;.r!......106.157,'-PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO AUXILIO ALIMENTACAO:'Q:auxílio alimentação, créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) 
dias, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, cada, valor este que será reajustado anualmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do auxilio alimentação do servidor municipal relacionado no §2® da cláusula 
primeira, deste convênio, será repassado mensalmente e diretamente ao servidor, depositado em sua conta corrente. 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agencia: 0056, Operação: 01, Conta: 11570-7.

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CASAL: Configura obrigações da CASAL:
a) Fornecer mensalmente ao funcionário da Prefeitura Municipal de Palestina cedido à CASAL, auxílio alimentação;

b) O valor a ser fornecido mensalmente ao funcionário cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser depositado 
em conta corrente;

c) Fornecer equipamentos de proteção individual -  EPI'S, equipamentos de proteção coletiva -  EPC's e 
treinamento específico, necessários ao bom desempenho das respectivas funções;

d) Encaminhar mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição, apontando, se houver, horas extras e 
adicional de periculosidade ou insalubridade;

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentação referido jja cláusula segunda parágrafo único será repassado mensalmente e 
diretamente ao servidor.

1/2 c j^
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CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: Obriga-se o MUNICÍPIO a ceder à CASAL servidor qualificado para 
o exercício da função, responsabilizando-se pelo pagamento de sua remuneração e seus encargos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988, a que vinculadas às 
legislações infraconstitucionais, compromete-se o MUNICÍPIO a somente ceder à CASAL servidor com investidura lícita, 
observando-se à época do ingresso do servidor no ente público e a legislação temporalmente aplicável.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição.

CLÁUSULA SEXTA • DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição do servidor do Município posto a disposição da CASAL, se dará na 
forma abaixo: y '

a) Na ocorrência da^inadaptação ou^cometimento de qualquer irregularidade praticada pelo servidor posto à
disposição, mediante simples solicitação^da j^ASAL, quando o município deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas substituí'- Io. ''' \

b) O MUNICÍPIO, somente poderá proceder a substituição do servidor posto a disposição da CASAL, mediante 
prévia comunicação, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência.

c) Por solicitação do servidor^

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: Este convênio terá vigência a partir da data da sua celebração e 
seus efeitos, irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência das partes.
PARÁGRAFO ÚNICO: A formalização da cessão objeto do presente convênio observará o quanto disposto pelo art. 4^, III 
do Decreto Estadual n9 36.618/95. -

CLÁUSULA OITAVA -  DO VÍNCULO EM PREGATÍCIO:" Os "servidores postos à disposição não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CASAL, mantendo-se vinculados com a Prefeitura Municipal de Palestina para todos os fins 
trabalhistas, previdenciários e fiscais. ‘

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, 
federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Convênio independentemente de suas transcrições.

\
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO: O presente convênio ficará rescindido de pleno direito se quaisquer das partes 
descumprirem as cláusulas ou condição estabelecidas. T
PARÁGRAFO UNICO: 0'presente instrumento poderá ainda ser rescindido por quaisquer das partes, mediante prévio 
aviso, por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. , . i
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste instrumento serão dirimidas no FORO 
da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualqueroutro,‘por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justas e de acordo, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo.

V.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ÍULi
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SOARES CARDOSO, portador do CPF n° 151.751.974-87,
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 
serviços de reforma da nova sede da Unidade de Negócio do Jaraguá, Maceió/AL, 
conforme especificado no Projeto Básico.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura.
O valor total do Contrato durante os 150 dias de sua vigência fica estabelecido em 
R$ 267.726,54 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e quatro centavo.
Data da assinatura: 22 de agosto de 2014
Protocolo n° 928/2013 - CASAL - C.I n° 7/2013 - UNJA
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 48/2014 celebrado entre a CASAL e
a CONSTRUTORA MOGNO observando a legislação vigente. Homologado em:
25.06.2014

Protocolo 151106

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO 
N ' 1/2015

Protocolo n” 16060/2014 -CASAL - C.I N“ 101/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF/MF n“ 185.381.854-20.
CONTRATADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/ 
ALAGOAS, representada pelo Prefeito Municipal ALVARO BEZERRA DE 
MELO, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.084.584-91, residente e domiciliado em 
Lagoa da Canoa/AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe 
de Núcleo do Município, Coordenação de produção e Distribuição Unidade.
Data da assinatura: 17 de março de 2015
Protocolo n° 16060/2014 - CASAL - C.I n° 101/2014 - UNAG
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 1/2015 celebrado entre a CASAL e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/ALAGO AS observando a
legislação vigente. Homologado em: 27.01.2015

Protocolo 151111

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N° 18/2013

Protocolo n° 1021/2015 -CASAL - C.I N” 8/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 

Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n° 
.2.981.054-57

CONTRATADA: Empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n“ 03.340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada pelo seu Administrador, Sr. JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: por força deste instrumento, fica autorizada a repactuação dos preços 
do contrato original em 9% ( nove por cento), por força da Convenção Coletiva 
de Trabalho n° 08/2015, firmada pelo Sindicato da Categoria _  SINDICATO DAS 
EMPRESA DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - 
SINDLIMP ,passando o valor global de R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos 
e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos) para R$ 
2.550.410,46 ( dois milhões, quinhentos e cinquenta mil, quatrocentos e dez reais 
e quarenta e seis centavos): sendo R$ 2.269.490,46 ( dois milhões, duzentos e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e seis centavos) para 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) 
para horas extras. Passando o valor mensal de R$ 389.406,34 ( trezentos e oitenta 
e nove mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) para R$ 425.068,41 
(trezentos e setenta e oito mil, duzenos e quarenta e oito reais e quarenta e um 
centavos) de horas normais e R$ 46.820,00 ( quarenta e seis mil, oitocentos e vinte 
reais) de horas extras.
Data da assinatura: 13 de março de 2015
Protocolo n” 1021/2015 - CASAL - C.I n» 8/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 18/2013 celebrado entre a CASAL e
a VITAL SERVIÇOS LTDA observando a legislação vigente. Homologado em:
12/02/2015

Protocolo 151116

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO
N° 01/2014

Protocolo n° 14327/2014 - CASAL - C.I N” 093/2014 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF/MF n°n” 185.381.854-20.
CONTRATADA: Empresa BOMBAS LEÃO S/A, estabelecida na Via de Acesso 
Sebastião Fioreze, n° 400, Monte Azul Paulista, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
52.940.533/0001-57, representada pelo seu Diretor Sr. DIEGO VINÍCIUS DIAS, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 005.229.669-50, RG 3.843.695/SSP/SC, residente e 
domiciliado em Monte Azul/SP
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 22 de janeiro de 2015 até 22 de janeiro de 2016.
Data da assinatura: 22 de janeiro de 2015
Protocolo n° 14327/2014 - CASAL - C.I n° 93/2014 - GEMEM
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 01/2014 celebrado entre a CASAL e
a Empresa BOMBAS LEÃO S/A observando a legislação vigente. Homologado
em: 21/01/2015
____________________________________________________ Protocolo 151124

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N° 02/2010

Protocolon° 1844/2015-CASAL-C.IN°S/N»-2015- V.G.O 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF/MF n°n” 185.381.854-20.
CONTRATADA: Empresa EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA,, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.110.879/0001-60, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA. Representada por seu Sócio SEBASTIÃO 
CRISTOVAM, inscrito no CPF/MF sob o n° 474.562.218-04, representado por seu 
procurador Sr°. RIVELINO MONICO, gerente administrativo, inscrita no CPF/MF 
n° 005.228.227-97.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula décima
segunda do contrato original fica prorrogado por mais um período de 06 (seis)
meses, a contar de 06 de março de 2015 a 06 de setembro de 2015
Data da assinatura: 06 de março de 2015
Protocolo n“ 1844/2015 - CASAL - C.I n° S/N-2015 - V.G.O
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 02/2010 celebrado entre a CASAL e a
EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES observando a legislação vigente.
Homologado em: 04/03/2015

Protocolo 151133

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N°545/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r .  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e VOLIA 
DA SOLEDADE BRANDÃO, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas:FREDERICO CARDOSO DE SOUZA- 
CPF-O22.532.514-45,GEORGINA MARIA DE OMENA BOMFIM-CPF- 
059.676.334-48,GUSTAVO FREDERICO VENTORIM CALIXTO DOS 
SANTOS-CPF-678.065.544-91,JARDEL CORREIA DE ARAUJO-CPF- 
052.564.554-35,JOÃO TUDE MACIEL-CPF-508.512.254-20,JOSE ERNANE 
COSTA-CPF-111.236.214-20,LUCIANO DA SILVA SOUZA-CPF-068.948.274- 
43,MANOEL ULISSES DE OLIVEIRA-CPF-O27.818.914-87,MARIA 
APARECIDA WANDERLEY DE LIMA-CPF-382.433.854-87,MARIA JOSE 
PACHECO VEIGA-CPF-168.067.510-91,VALERIA GOMES AGRA-CPF- 
023.780.794-78,HERBERT FERREIRA DOS SANTOS-CPF-005.642.904- 
59,SILVAN LIVINO DOS SANTOS,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I 
da Resolução NM25/2012 do CONTRAN, no dia 17/04/2015, de 08:00 às 10:00 
horas, na sala de Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgão.




